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 Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana

Deliberação n.º 1387/2011
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro, e nos 
termos do n.º 2 do artigo 9.º, do Estatuto dos Serviços Sociais da Guarda 
Nacional Republicana (SSGNR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 262/99, 
de 8 de Julho, subdelego no Vice -Presidente do Conselho de Direcção, 
Coronel de Administração Militar, José Fernandes dos Santos, com a 
faculdade de subdelegar, total ou parcialmente, nos Chefes de Repar-
tição, as competências relativas aos seguintes actos de administração, 
representação, gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreitadas de 
obras públicas, e aquisição de serviços e bens até ao limite de € 150.000, 
nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 08 de Junho, bem como as despesas provenientes de alterações, va-
riantes, revisões de preços e contratos adicionais, nos termos do n.º 1 
do artigo 21.º do mesmo diploma legal;

b) Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de serviços e bens devidamente discrimi-
nadas, incluídas em planos de actividades que tenham sido objecto de 
aprovação ministerial, até ao limite de € 225.000, nos termos da alínea b), 
do n.º 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, bem 
como as despesas provenientes de alterações, variantes, revisões de 
preços e contratos adicionais, nos termos do n.º 1 do artigo 21.º do 
mesmo diploma legal;

c) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 300.000, nos 
termos da alínea b) do n.º 3, do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99 
de 8 de Junho, bem como as despesas provenientes de alterações, va-
riantes, revisões de preços e contratos adicionais, nos termos do n.º 1 
do artigo 21.º do mesmo diploma legal;

d) Designar os júris dos concursos e das comissões de análise nos 
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.º e 
136.º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de Junho;

e) Aprovar as minutas de contratos relativos à aquisição de serviços 
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando 
o Estado na outorga desses contratos, ou nomeando, para o efeito, o 
oficial público, e aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras 
publicas ou fornecimento de bens e equipamentos;

f) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de garantia 
respeitantes a concursos que tenham sido por si autorizados, ou cujos 
custos não excedam os montantes referidos em a), b) e c);

g) Decidir sobre a colocação nos vários serviços e dependências, do 
pessoal civil e militar que presta serviço nos Serviços Sociais, bem como 
homologar as respectivas notações periódicas;

h) Decidir a abertura dos concursos para provimento dos lugares do 
quadro de pessoal civil, nas diferentes modalidades, previstos nos mapas 
de pessoal aprovados, a nomeação dos júris respectivos e a nomeação 
provisória e definitiva dos candidatos, bem como a outorga dos respec-
tivos contratos, de acordo com a legislação aplicável;

i) Autorizar, por despacho, atentos os interesses dos Serviços Sociais 
da Guarda Nacional Republicana, a alienação do património imobiliário, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 270/2000 e demais legislação pertinente, 
bem como a abertura do respectivo processo de alienação, e outorgar 
em representação dos SSGNR nas escrituras de constituição em pro-
priedade horizontal dos imóveis daquele património e nas de alienação 
dos mesmos, bem como nos respectivos contratos -promessa, podendo 
nomear para o efeito um representante;

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto dos Serviços So-
ciais da Guarda Nacional Republicana, aprovado e publicado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 262/99, de 8 de Julho, delego também, no Vice-
-Presidente, Coronel de Administração Militar, José Fernandes dos 
Santos as competências próprias previstas no n.º 1, alíneas a), e b), e 
c) do mesmo artigo, de presidir às reuniões do Conselho de Direcção e 
representar os Serviços Sociais em juízo e na assinatura de acordos, pro-
tocolos ou contratos com outras entidades que, sem envolverem despesas 
para os SSGNR, sejam geradores de regalias para os beneficiários.

3 — A delegação e subdelegação de competências a que se refere 
este despacho entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e su-
perintendência.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º do Código de Procedimento 
Administrativo, ratifico todos os actos praticados pelo Vice -Presidente 
dos SSGNR, no âmbito das matérias previstas neste despacho, até à data 
da sua publicação oficial.

14 de Janeiro de 2011. — O Presidente, Luís Manuel dos Santos 
Newton Parreira, tenente -general.
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Direcção-Geral do Consumidor

Aviso n.º 15145/2011

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira técnica superior 

do mapa de pessoal da Direcção -Geral do Consumidor
1 — Fundamento e legislação aplicável
1.1 — Nos termos do disposto no artigo 6.º, n.os 2 a 4; 7.º, n.º 1, alí-

nea b); 50.º e 54.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR) 
e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (adiante designada por 
Portaria), com as alterações decorrentes da Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril, faz -se público que, por despacho de 17 de Junho de 2011, 
da Directora -Geral do Consumidor se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum de recrutamento 
para constituição de relação jurídica de emprego por tempo indeter-
minado, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, 
para o preenchimento de um posto de trabalho do mapa de pessoal da 
Direcção -Geral do Consumidor, na carreira geral de técnico superior, 
categoria de técnico superior.

1.2 — O presente procedimento foi precedido de consulta à entidade 
centralizada para a constituição de reservas de recrutamento (ECCRC) 
nos termos do n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da referida Portaria, não 
existindo qualquer reserva de recrutamento constituída.

1.3 — A este procedimento é aplicável a tramitação prevista pelo 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regulamen-
tada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, encontrando -se o pre-
sente aviso disponível na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) 
para consulta a partir do 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da 
República, na página electrónica da Direcção -Geral do Consumidor 
(www.consumidor.pt) e por extracto, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da mesma data, em jornal de expansão nacional.

2 — Local de trabalho: As funções inerentes ao lugar a ocupar serão 
exercidas na Direcção -Geral do Consumidor, sito na Praça Duque de 
Saldanha, n.º 31, 1069 -013 Lisboa.

3 — Caracterização do Posto de Trabalho: realização de acções na 
área da educação dos consumidores e assessoria técnica na área da defesa 
do consumidor. Este posto de trabalho está inserido nas competências 
cometidas à Direcção de Serviços de Comunicação ao Consumidor, que, 
genericamente, se traduzem na divulgação de informação relativa aos 
direitos dos consumidores, na resposta e encaminhamento das reclama-
ções e queixas dos consumidores e na articulação com serviços regionais 
e locais de defesa dos consumidores, bem como com as associações de 
consumidores e os centros de arbitragem de conflitos de consumo.

4 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da LVCR, e no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 
de Dezembro e o disposto na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
com a redacção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, o posi-
cionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados para o posto de 
trabalho em questão, será efectuado em conformidade com a legislação 
em vigor e tem como referência a 6.ª posição remuneratória da tabela.

5 — Requisitos de admissão
5.1 — Requisitos gerais: Poderão candidatar -se ao presente procedi-

mento concursal os trabalhadores com uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida, nos termos 
do n.º 4 do artigo 6.º da LVCR, e que até à data de abertura deste proce-
dimento reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
d) Possuir plano de vacinação obrigatório válido.

5.2 — Requisitos específicos: Nível habilitacional exigido e área de 
formação académica: Poderão candidatar -se ao posto de trabalho os 
candidatos que sejam titulares de licenciatura.

5.3 — Constituem factores preferenciais os seguintes: licenciatura em 
Direito, conhecimento de matérias relacionadas com o direito europeu, 
conhecimentos na área de informática na óptica do utilizador, fluência 
em línguas estrangeiras com especial relevância para o inglês.

5.4 — No presente procedimento não existe possibilidade de substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

5.5 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados nas carreiras, sejam titulares das categorias 




